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I 4l 33/2021e suas alterações postenores'

CLAUSULA PRIME,IRÂ -DO FUNDAMENTO LEGAL:

;;;;"-;;;" .oniÍatuor funJamenta- se no inciso I do art. 137, da Lei no 14.133/2021 e suas

alteÍações posteriores.

Art' '13?. Constituirão motivo§ paÍa extinção do contrato' a qual devení ser

formalmente motivada nos autos do processo' assegurados o contÍadrlono e a

ampla defes4 as seguintes situações:

| - não cumprimento ou cumpÍimento irregular de normas editalícias ou de

cláusulas conr-atuais, de especiÍicações' de projetos ou de prazos;

TER]VTO DE RESCISÃO DO CONTRATO N'202$E2IOO7

o MUNICípto DE CRATEÚS. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.016/0001-

67. siruado à caleria c"ntir cal.oorã, n:'io, c"n ro, crateús/cE, alravés secreraria Municipal de Saúde

neste alo representado pelo respectivo Secrexírio, o Sr' Edypo de Sousa Carlos' infrafirmado' doravante

denominado de coxrnArAr{rE, rÀolr" rescindi. o 
"ontrato 

derivado do Processo de Pregão Eletrônico

tombado sob o N" PE034/20ii-iC, q" objeto é a coNrRArAÇÃ-o DE E!ílT9!-1- 
(s)

ESPECTALIZADA (s)NA PRESiAÇÁ'o ôós seÁvrços DE oRcANlzAÇÂo' PLANEJAy.!|I0 E

ExECUÇÃO DE EVENTOS' ióCEçAO DE INFRAESTRUTURA COM MOBILTARIO

,.rÉõÉiJÁnro e IDEQUADo, coMPREÉNDENDo A MoNTAGEM' DESMoNTAGEM' LIMI-E-zA'

üX'^ji;i,üó, iíõiÀlíçôeiÉiriúôas E HrDRÁuLrcAS DE EeurpAMENros E orrrRos
§FRVrcôs CoRRELATOS panÁ n-ier.roen AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

i;il#;ô-üül.ióipiõóÉ ôüreús-cE, celebrado entre a unidade administrativa autografada e a

É;;;"; ; M X NETO CONSTRUTORA LTDÀ. com sede na Rua Maria Zulene Alexandre Barros. No

177. LOTEAMENTO Glo, CerÚra ipulcE - CEp: ó2.250-000' inscrita no CNPJ sob o n'

36.515.420/0001-58. nesle alo t;';;iJ pel'o Sr' Joào Macedo Ximenes Neto' portador do CPF no

061.5j8.673-95. deno.inaoo oe ôôúúTÀDo, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'

CLAUSULA SEGUNDA _ IX) OBJETO:
õõiiinÃiÀt-aõ be eNÍpnssÁ (É) É§pecrarrzeoe -(s) 

NA pREsrAÇÃo Dos 
^SERVIçoS 

DE

õnôoNr7aiÀo. pLANEJAt\4ErNio E ExECUÇÀo DE EVENros' LocAÇAo DE

TNFRAESTRUTURA COM MOBILIÁruO NECESSÁRIO E ADEQUADO, COI4PREENDENDO A

MoNrAcEM. DESM9NTAGEú, iiirrpezÀ, MANUTENÇA_9. iNsrelaÇÕes t.s1q;çaS E

HtDRÁULTCAS DE EQUtpAMENiOi e ourÁos sERvlÇos CoRRELATOS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA OC §EÚOE DO MUNICÍPÍO DE CRATEÚS'CE'

CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que, dia l5/10i2025' foi recebido. atravé

de rescisão coniratual referente aos contratos firmados

contratada- alegando que:

s do e-mail cplcrateust?gmail.com, uma solicitação

com o município de Crateús. por paÍe da empresa

Durante a execução contrâtual, informou dificuldades para manter o fomecimento e a prestação dos

."r"1ç* 
"on,*ráos, 

sob ajustificaliva de que o preço arrematado e a logística de execução. nào supÍem o

valor real necessário à cobeíura àor.orio. e'insumos exigidos para o cumprimento das obrigações

contratuais;
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Rua 6ateria GentiI Cardoso, zo - CentÍo, ó3'700-000
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Crateús/CE, 22 de outubro de 2025.
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JOAO MACEDO

XIMENES

NETO:06353867395

Assinado de forma digitalPor
JOAO MACEDO XIMENES

NÉTO:06353867395
Dados: 2025.10.22 10:1022

{3'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE JMXNETOCONSTRU TORA LTDA

Edypo de Sousa Carlos

Responsável Legal da

CONTRATA}ITE

João Macedo Ximenes Neto

Responsável legal da

CONTRATADA

Rua 6ateria Gentit Càrdoso, 2o - CentÍo, 63'700-000

Considerandoqueacontraladadeclarouaimpossibilidadede.continuidadedaexecuçãocontratual'
alesando inviabilidade financeira e estrutural para dar prosseguimento aos serviços. e manifestou sua

intãnçao a" 
"n.".taÍ 

os contratos firmados com o Município;

Considerando que tais alegações conÍiguram inadimplemento contratual por paÍte da empÍesa' 
'T1.u:' 

qu'

;;;;p*";p.J;*uau . i 
"uro."i'oiãrtados 

durante o cename foram livremente assumidos pela licitanle.

q,l"-J" ou.iào, a manter as *rd;çõ";;; execução t"^1fot*: pactuado' não podendo a Administraçâo

Pública ser responsabilizada por enos de estimativa ou falhas de planejamento empresarial;

Diante do exposto. e em observância ao disposto nos ans' I 37' I l8 e,139 da Lei n' l4' 133/2021' que tratam

da rescisão dos conrraros "arlá1r*,i"ã!. 
*J Ànnguraaa a hipórese de rescisâo. motivada pela

rnaniÍ.estação exprer.u ou .on*oju qi,unio a impàrsiu iãaoe de cumprimento das obrigações pactuadas e

seu pedido de desligamento formal'

iiã J.là o rà au comarca de crateús, Esrado do Cearâ para dirimir toda e qualquer contÍorr'ersra

oriunda do pÍesente eairat. que naã pÁr* r"ri".otrlau pela via àdministrativa renunciando-se. desde iá a

qualquer outro. por mais privilegiado que seja'

E, por estarem aceíados ^ 
p*"i n*urn á p..r"nt. instrumento contratual em 02 (duas) vias para que

possa produzir os efeilos legais.


